
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PA Nº 5233/2018

ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMITÊ DE ÉTICA E INTEGRIDADE - BIÊNIO 2023/2025

No dia 30 de junho de 2023, às 10h35, reuniram-se, na sala de reuniões da

Secretaria de Gestão de Pessoas, os membros do Comitê de Ética e Integridade, instituído

pela PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 432/2023, de 28 de fevereiro de 2023, estando

presentes: Mateus Vargas Mendonça, Coordenador do Comitê; bem como os servidores

Bruno Barbosa Dib e Anderson Abreu de Macedo, além da servidora Ana Flávia de Paula

Guimarães Rabelo e Ricardo de Paiva Moura, suplentes do colegiado.

Dando abertura aos trabalhos, o servidor Mateus Vargas Mendonça,

Coordenador do colegiado, deu as boas vindas e registrou a ausência do suplente Arthur

Douglas Seabra Coelho, em gozo de férias.

Em seguida, visando a retomada da Campanha “Ética na Prática” e a

divulgação da existência do Comitê de Ética bem como dos canais de denúncia/

comunicação, deliberou-se 2 (dois) tópicos a serem inicialmente trabalhados: a) abordagem

sobre Conflito de Interesses, com caso prático; b) enfoque no que trata o art. 7, IV do Código

de Ética, especialmente no que se refere ao assunto “abster-se de emitir opinião

preconcebida ou induzida por convicções político-partidárias, religiosas ou ideológicas”.

O Coordenador provocará a Coordenadoria de Comunicação, via GLPI, para

a retomada do projeto.

Ato contínuo, tendo em vista a auditoria tratada no PA/SISDOC 5688/2023,

deliberou-se que a resposta será feita em conjunto pelos servidores Mateus e Bruno e

encaminhada à unidade de auditoria até o dia 7/7/2023.

Por fim, diante da possibilidade de se realizar Painel dentro da Semana

Jurídica promovida pela Escola Judicial ao invés de Seminário independente (como feito nos

anos anteriores), deliberou-se que, se a SGGOVE não vislumbrar obstáculo, o Painel será
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mais proveitoso. O Coordenador validará junto ao Secretário de Governança e Gestão

Estratégica, bem como alinhará com a Escola Judicial.

Ao final, esclarecidos todos os pontos, deliberou-se que a servidora Ana

Flávia entrará em contato com a Seção de Processos e Riscos para avaliar a melhor

maneira de iniciar o mapeamento dos processos de riscos que cabe ao Comitê. Encerrou-se

a reunião às 11h40min.

Eu, Ana Flávia de Paula Guimarães Rabelo, lavrei esta Ata que segue

assinada eletronicamente por mim e por todos os membros presentes.
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A S S I N A T U R A S     

		

[Documento assinado eletronicamente por] 

	 

	   

	      

ANA FLÁVIA DE PAULA GUIMARÃES RABELO 

CHEFE DE SEÇÃO FC-5 

	      

BRUNO BARBOSA DIB 

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 

	      

RICARDO DE PAIVA MOURA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FC-3 

	      

MATEUS VARGAS MENDONÇA 

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 

	      

ANDERSON ABREU DE MACEDO 

DIRETOR DE COORDENADORIA CJ-2 

 

 

Goiânia, 20 de julho de 2023.
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